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FORMAÇÃO HISTÓRICA E POLÍTICA DA JUSTIÇA 
DO TRABALHO DO BRASIL*

Manoel Carlos Toledo Filho**

“No fundo de tudo, no fundo de toda a história, no 
fundo do passado e do futuro, hoje e sempre, está, em 
última análise, a pessoa do homem, a pessoa do homem 
revelado e revelador, que é, em síntese, o suporte de todas 
as maravilhosas e magníficas realizações modernas, que 
é o instrumento de todos os regimes democráticos, que 
é o alvo único, final e definitivo da Justiça, em todas as 
suas formas e, acima de todas as suas formas, da Justiça 
Social, objetivo da nossa época e inspiração da nossa 
luta.” (Mozart Victor Russomano1)

RESUMO

Este artigo tem por objetivo realizar um exame dos fundamentos 
históricos e das motivações políticas que determinaram o surgimento, 
o desenvolvimento e a expansão dos órgãos integrantes da Justiça do 
Trabalho do Brasil.

Palavras-chave: Justiça do Trabalho. Direito do Trabalho. Leis 
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ABSTRACT

This article aims to carry out an examination of the historical 
foundations and political motivations that determined the emergence, 
development and expansion of the bodies of Brazil´s Labor Justice.

1 In: Temas polêmicos de direito do 

trabalho
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1 INTRODUÇÃO

De acordo com dados extraídos do sítio do Tribunal Superior 
do Trabalho, a Justiça do Trabalho do Brasil contava, em 2019, em 
sua 1ª instância, com 1.573 Varas do Trabalho, distribuídas por 578 
municípios, com jurisdição sobre todos os 5.570 munícipios do país. 
Na segunda instância, com 24 Tribunais Regionais, sendo dois deles 
no Estado de São Paulo, e um em cada qual dos demais Estados da 
Federação, com exceção dos Estados do Acre, Roraima, Amapá e 
Tocantins. No total, havia 3.955 cargos de magistrado, incluídos os 
cargos de 27 Ministros do TST, e 43.203 cargos de servidor.2

No plano jurisdicional, a Justiça do Trabalho Nacional possui 
competência para apreciar, entre outros, conflitos individuais e coletivos 
envolvendo trabalhadores e empregadores - podendo, nestes últimos, 
até mesmo criar normas complementares à legislação federal -  ações 
referentes a representação sindical, pedidos de indenização por danos 
morais e materiais vinculados a uma relação de trabalho, inclusive quando 
decorrentes de acidentes de trabalho, lides abrangendo entes públicos em 
se tratando de servidores regidos pela CLT, questões referentes ao meio 
ambiente de trabalho, questões possessórias vinculadas ao exercício do 

2

2bbd1d821e4c?t=1593177429682, acesso realizado em 12. jul. 2020.
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direito de greve, podendo ainda executar, de ofício, as contribuições 
previdenciárias resultantes do cumprimento de suas sentenças.

Não está mal para uma Justiça que começou sua caminhada 
político-institucional como um mero apêndice do Ministério do 
Trabalho, sem autonomia para fazer cumprir suas decisões, sem garantias 
mínimas para seus julgadores, sobre os quais, ademais, se questionava 
se seriam ou não efetivamente magistrados e se lhes seria lícito invocar 
e aplicar normas jurídicas que não aquelas relativas à legislação do 
trabalho e, mesmo no tocante a estas, se poderiam reconhecer a sua 
eventual inconstitucionalidade.3

O percurso efetuado pela nossa Justiça do Trabalho, cujo 
princípio podemos situar no ano de 1932, foi árduo, polêmico e muitas 
vezes ingrato, mas também foi profícuo, gratificante e glorioso. Sua 
história bastante se mescla ou se confunde com traços estruturais 
da história contemporânea da sociedade brasileira, dentro da qual 
nasceu, afirmou-se, expandiu-se, serviu e segue servindo, apesar das 
dificuldades, das limitações, dos defeitos que tenha ou das críticas, 
justas ou injustas, que frequentemente a ela se dirigem.

O objetivo deste artigo é facilitar a compreensão do que 
significa para o Brasil a Justiça do Trabalho que possui, minimamente 
identificando suas origens, seu contexto, seu perfil e sua missão.

2 FORMAÇÃO FUNDAMENTAL (1932/1946)

A derrocada financeira mundial precipitada pela quebra da 
Bolsa de Nova Iorque, com a depressão que se lhe seguiu, tornou 
urgente a instauração de mecanismos legais de regulação das relações 
de trabalho, em ordem a minimamente amenizar a inevitável tensão 
social adjacente ao fenômeno econômico em questão.

Assim é que, já no ano de 1931, foram, por exemplo, publicadas 
a primeira Lei Federal do Trabalho do México4, o primeiro Código do 
Trabalho do Chile5 e, na Espanha, as Leis de Contrato de Trabalho e de 

3

4 Derecho del trabajo

Porrúa, 2004. p. 370.
5 Texto, comentario y jurisprudencia del código del 

trabajo
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Jornada Máxima Legal.6 Também em 1931 o Papa Pio XI publicou a 
encíclica Quadragesimo Anno, a qual, fundamentalmente, representou 
uma reiteração das advertências e recomendações previamente lançadas 
em 1891, através da encíclica Rerum Novarum, do Papa Leão XIII.7

No Brasil se deu o mesmo fenômeno. Com a chegada ao poder de 
Getúlio Vargas, em 19308, principiou-se a gestação de uma legislação do 
trabalho que, pouco mais adiante, viria a adquirir um caráter orgânico, 
abrangendo, ademais de preceitos de cunho substancial, disposições 
de índole processual e jurisdicional. E isto porque já estava patente que 
não bastava que se procedesse à criação de um direito novo: era mister, 
também, a existência de uma magistratura especializada, munida de 
um instrumento próprio e que a ambos - direito material e processual - 
bem soubesse aplicar.9

6 Derecho del trabajo

7  
Rerum novarum”

In: 

acesso realizado em 01/07/2020.
8

testemunho factual

In: 

9 Las razones que han inducido el legislador a substraer 

las controversias individuales del trabajo a la competencia de la jurisdicción de derecho 

común son de varia naturaleza y, sobre todo, están fundadas en la convicción de que la 

 Lecciones de legislación 

del trabajo
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Neste contexto, surgem as primeiras Juntas de Conciliação e 
Julgamento, através do Decreto 22.132, de 26/11/193210, órgãos tripartites 
de representação paritária, compostos por dois vogais, provenientes 
das classes patronal e profissional, e um presidente, preferencialmente 
versado em direito, todos eles selecionados pelo governo, ainda quando 
se tomasse por base, quanto aos integrantes classistas, listas formadas e 
enviadas pelos sindicatos ou associações patronais (art. 4º).

Este “embrião” da Justiça do Trabalho brasileira estava, assim, 
formalmente vinculado ao Poder Executivo, notadamente ao Ministério 
do Trabalho, que era o responsável pela criação das Juntas, o que se 
faria a requerimento de qualquer sindicato e “tantas quantas forem 
necessárias” (art. 2º). O Ministro do Trabalho possuía, ainda, o poder 
de avocar os processos decididos perante as Juntas, funcionando, 
assim, como uma sorte de instância recursal nacional (art. 29).11 Por 
outro lado, as Juntas não tinham autonomia para executar suas próprias 
decisões, cabendo tal tarefa à Justiça Comum (art. 23).12

Essa índole administrativa ou “parajudicial” dos primeiros órgãos 
decisórios trabalhistas foi transportada para o plano constitucional. 
Assim é que, na democrática Constituição de 1934, a Justiça do 
Trabalho veio prevista em seu artigo 122, que estava inserido no Título 
IV, que cuidava “Da Ordem Econômica e Social”. Estava, pois, distante 
da disciplina própria do Poder Judiciário, que se fez no capítulo IV do 
Título I (artigos 63/87), e o próprio artigo 122, aliás, explicitamente 
declarava que à Justiça do Trabalho não seria aplicável. Tal modelo foi 
reprisado pelo artigo 139 da Constituição ditatorial de 1937.

10

11

In: 
. Acesso 

realizado em 01/07/2020.
12

A competência 

funcional do juiz-presidente da conciliação e julgament
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Estava claro que a ideia central era posicionar a Justiça do 
Trabalho como uma sorte de adendo qualificado ou linha auxiliar do 
Poder Executivo, cuja missão principal seria a de manter sob controle 
os conflitos entre o capital e o trabalho, notadamente naquilo que se 
refere ao seu viés politicamente mais delicado, a saber, as greves.13 Os 
debates havidos por ocasião da Assembleia Nacional Constituinte de 
1934 deixaram bem evidenciada esta circunstância. Naquela ocasião, 
afirmara o deputado Horácio Lafer:14

Sr. Presidente, tendo sido criada a Justiça do Trabalho - vou 
colocar a questão em poucas palavras - ou a resistência se 
estabelece antes da intervenção da mesma justiça, e, neste 
caso, um dos fundamentos mais fortes que levaram os 
Deputados a votar por aquela providência está invalidado, 
porquanto o que se visava era evitar os dissídios ou se vai 
operar depois da sentença da Justiça, e, nestas condições, 
a inutiliza. Sejamos lógicos: ou reconhecemos o direito 
de greve, de resistência e acabamos com a Justiça do 
Trabalho, ou criamos essa Justiça e suprimimos o direito 
à resistência. 15

13 E

do Trabalho é instrumento de Segurança Nacional

In: Direito processual do trabalho

14

In: 
, acesso realizado em 14/07/2020.

15 In: 
. Acesso 

In: 

, 
acesso realizado em 03/07/2020.
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Em igual sentido foi a manifestação do Deputado Medeiros Neto16:

Sr. Presidente, requeri o destaque em apreço, porquê 
me pareceu uma excrescência, na Constituição que 
estamos a votar, dispositivo permitindo a greve ou 
o lock out desde quando estabelecemos a justiça do 
trabalho. Afigurou-se-me, Sr. Presidente, que, instituída 
essa justiça, todas as dissensões entre operários e 
patrões, ou entre esses e aqueles, deviam ser levadas 
aos tribunais, cujas sentenças deveriam ser acatadas.17

Já entre os deputados constituintes que ali representavam a 
classe operária o que existia era uma explícita desconfiança acerca do 
papel que deveria a Justiça do Trabalho desempenhar, como se denota 
do excerto a seguir reproduzido:

O SR. VALDEMAR REIKDAL18 - O companheiro ainda 
tem ilusões com relação a essa organização de Genebra?! 
E uma agremiação de burgueses, que lá está para tapear.  
SR. RODRIGUES DE SOUSA19 - Em resposta ao aparte do 
ilustre Deputado devo dizer que não só não tenho ilusões 
a esse respeito, como ainda não acredito nas Juntas de 
conciliação; tão pouco nesta justiça do trabalho, aqui 
há pouco votada. Quero adiantar, Sr. Presidente, para 

16

In: 

acesso realizado em 14/07/2020.
17 In: Annaes [...]

, acesso realizado em 27/07/2020.
18

A militância dos comunistas 

. Acesso realizado em 09/07/2020.
19

antonio-rodrigues-de-sousa , acesso realizado em 09/07/2020.



56

Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg., Belo Horizonte, v. 67, n. 103, p. 49-84, jan./jun. 2021

esclarecer o meu raciocínio, que a justiça do trabalho 
será um corolário, a consequência dessas juntas de 
conciliação e arbitramento.20

Por conta mesmo deste contexto, intensa discussão doutrinária 
houve, durante o período de 1934 a 1946, acerca da natureza jurídica 
da Justiça do Trabalho, se seria ela tipicamente judicial ou meramente 
administrativa.21 Esta polêmica tornou-se ainda mais pertinente e 
complexa quando do advento do Decreto-Lei 1.237 de 02/05/1939 - 
cuja vigência, porém, somente se deu a partir de 01/05/1941 - que 
consubstanciou o primeiro diploma legal a estruturar nacional e 
organicamente a jurisdição especializada laboral, dando-lhe contornos 
similares a um poder judiciário genuíno.

A polêmica resolveu-se no plano constitucional com a 
carta política de 1946, o que para nada transmudaria, porém, a 
percepção que se possuía acerca do papel “neutralizador” a ser 
desempenhado pelos Tribunais do Trabalho, como se pode inferir 
de uma entrevista dada em 08/03/1946 pelo então Presidente da 
República, Eurico Gaspar Dutra:

20 In

. Acesso 

, como se 

In: 

21

In: O juiz classista no poder judiciário: 
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As greves que têm surgido no Brasil, por motivo de 
questões de salário, vão sendo resolvidas rapidamente, 
com equidade e serena compreensão. As autoridades em 
todo o país têm a mesma orientação: evitar violências, 
examinar os casos com justiça e atender, na medida 
do possível, aquilo que os operários pedem e que se 
enquadre nas reivindicações razoáveis. Entretanto, 
estou certo de que todos esses movimentos poderiam 
ser evitados, se o trabalhador bem aconselhado, em vez 
de adotar a medida extrema da paralisação do trabalho, 
recorresse à Justiça do Trabalho, que dispõe de meios 
adequados para dirimir essas questões, dentro de um 
elevado critério de justiça social.22

Sem embargo, desde sempre esteve evidente a ojeriza que parte 
significativa de nossa classe jurídica dedicava aos órgãos judiciários 
trabalhistas. Na Assembleia Nacional Constituinte de 1946 discutiu-
se proficuamente a conveniência, ou não, da manutenção de sua 
representação paritária, que era vista como um “corpo estranho” 
ou algo indigno de integrar a magistratura nacional. A este respeito, 
confira-se a fala de Plínio Barreto, deputado constituinte pela UDN e 
primeiro presidente da OAB-SP23:

Na verdade, os julgamentos da Justiça do Trabalho se 
afastam, em geral, por um motivo ou outro, dos ditames 
da justiça. A propósito do assunto, assinalei fundado na 
observação do que se passa no meu Estado, o seguinte 

22 In: 

 , acesso realizado em 03/07/2020. 

In: Trabalho e seguro social

23 : Plínio Barreto: primeiro presidente da OABSP e revolucionário de 32. 

. 

Acesso realizado em 05/07/2020.
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à Comissão redatora da Constituição: o fato de ser 
especializada essa Justiça não lhe tira o caráter de órgão 
judiciário. A Justiça do Trabalho deve ser entregue a 
juízes togados: a experiência, pelo menos no Estado de 
São Paulo, tem sido contrária à organização paritária dos 
Tribunais de Trabalho. Dão para encher talvez um volume 
de anedotas os julgados extravagantes com que essa 
Justiça tem enriquecido a literatura jocosa do país.24

Curiosamente, porém, ao mesmo tempo em que se atacava 
a representação paritária, se admitia que, na prática, o conteúdo das 
decisões das Juntas era determinado pelo posicionamento de seu 
presidente, é dizer, pelo componente técnico do órgão. Examine-se, 
a respeito, a manifestação do também deputado constituinte udenista 
Monteiro de Castro, em aparte ao deputado petebista Gurgel do Amaral:

Quero declarar a V. Exª que milito também na advocacia 
trabalhista, por isso, posso afirmar que todas as decisões 
da justiça do trabalho - e quando faço esta afirmativa me 
baseio na justiça do trabalho em Belo Horizonte - tiveram 
como resultado a vitória da tese do presidente da junta, 
que é sempre um juiz técnico. Isto significa que os vogais 
estiveram ao lado do presidente; quase nunca participam 
das decisões da junta e, quando o fizeram, isso se verificou 
em percentagem mínima.25

24 In: ..]

In: 
25 In: 

Anais [...]

Anais [...] 
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Ora, se as decisões das Juntas eram “jocosas”, e elas 
normalmente refletiam a opinião ou o parecer de seu único 
integrante técnico, parece lógico concluir que o problema não 
estaria fundamentalmente no órgão em si, mas no direito que lhe 
cumpria interpretar e aplicar.26 O ataque à representação paritária 
significava, assim, em sua essência, um ataque indireto ou 
dissimulado à legislação do trabalho, da qual a Justiça especializada 
era, enfim, uma derivação direta.

De fato: a absorção dos órgãos trabalhistas pela Justiça Comum, 
que seria a consequência natural da extinção da representação 
paritária, já que não existiam, ainda, juízes trabalhistas devidamente 
organizados em uma carreira própria, iria fazer com que os conflitos 
entre empregadores e trabalhadores se perdessem no meio da 
realidade multifária dos conflitos examinados pela Justiça Comum, 
e os princípios informadores do direito e do processo do trabalho 
tivessem sua aplicação a cargo de magistrados formados e preparados 
para administrar conflitos entre partes economicamente iguais. Isso, 
aliás, era o que já ocorria no âmbito dos juízes de direito investidos 
de jurisdição trabalhista, objeto da crítica a seguir reproduzida, da 
lavra do deputado constituinte pelo PCB, João Amazonas:

O caso brasileiro, é atípico. Nas localidades onde 
não há Juntas de Conciliação e Julgamento, e essas 
são inúmeras, a aplicação dos princípios do Direito 
Trabalhista está afeta, conforme sabemos, aos Juízes 
de Direito da Comarca: temos, portanto, aí a Justiça 
togada. E o resultado tem sido o pior possível. Na 
maioria dos casos os Juízes e escrivães nem tomam 
sequer conhecimento das reclamações apresentadas, 
deixando o trabalhador em verdadeiro desamparo, o 

26

Tratado del proceso laboral
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que é mais difícil acontecer nos locais onde funciona a 
Justiça paritária.27

De toda sorte, a Justiça do Trabalho saiu da Constituinte 
de 1946 mais forte do que entrara, pois não apenas manteve sua 
representação paritária - e, com isso, preservou sua especialização e 
plena autonomia - como também viu alçada ao plano constitucional 
a possibilidade de, nos dissídios coletivos, “estabelecer normas e 
condições de trabalho” (art. 123, p. 2º da CEUB - Constituição dos 
Estados Unidos do Brasil). Ou seja, à peculiaridade da representação 
paritária agregou-se a excentricidade do poder normativo, fazendo 
da Justiça do Trabalho uma Justiça duplamente especial.28 E, se 
bem tenha a Constituição de 1946 sucumbido ao golpe de estado 
perpetrado em 1964, a Justiça do Trabalho teve o referido formato 
confirmado tanto na Constituição de 1967 quanto na EC 01 de 1969 
(artigos 133/134 e 141/142, respectivamente).

27 In: 

A competência 

[...]

As sucessivas 

In: Questões de direito do trabalho

28
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3 CONSOLIDAÇÃO POLÍTICA E EXPANSÃO ESTRUTURAL 
(1946 / FINAL DA DÉCADA DE 80)

Superada a etapa administrativa, afirmada sua identidade 
judiciária29 e definidos os limites de sua competência, a Justiça do 
Trabalho começa então a paulatinamente expandir sua estrutura e, 
como corolário, aumentar seu espectro de influência institucional.

No que concerne aos órgãos de base da Justiça do Trabalho, o 
Decreto-Lei 1.237/39, em seus artigos 4º e 5º, prescrevia que:

Art. 4º As Juntas de Conciliação e Julgamento serão 
criadas pelo Presidente da República, no Distrito 
Federal e nas capitais dos Estados, tantas quantas forem 
necessárias, salva ao Governo a faculdade, a qualquer 
tempo, institui-las noutras localidades.

Art. 5º Nas localidades em que o Governo não prover 
sobre a criação de Junta, competente ao Juiz de Direito 
da respectiva jurisdição e administração da Justiça do 
Trabalho.
Parágrafo único. Os titulares e funcionários dos Juízos 
de Direito, investidos da administração da Justiça 
do Trabalho exercerão as atribuições e aplicarão as 
normas processuais estabelecidas neste decreto-lei de 
Conciliação e Julgamento e suas Secretarias.30

29

transposição i

consumado na visão média

30



62

Rev. Trib. Reg. Trab. 3ª Reg., Belo Horizonte, v. 67, n. 103, p. 49-84, jan./jun. 2021

A prerrogativa de criação de novas Juntas por ato do Poder 
Executivo fora utilizada pela primeira vez já no ano de 1943, através 
do Decreto-Lei 5.926 que, em seu art. 1º, autorizou a criação - para 
instalação a partir de 01/01/1944 - de oito (8) Juntas de Conciliação 
e Julgamento da Justiça do Trabalho, com sede, respectivamente, em 
Petrópolis e Campos, no Estado do Rio de Janeiro (1ª Região); Santos, 
Sorocaba, Campinas e Jundiaí, no Estado de São Paulo (2ª Região); Juiz 
de Fora, no Estado de Minas Gerais (3ª Região); e Rio Grande, no Estado 
do Rio Grande do Sul (4ª Região).

Na sequência, mediante a edição de leis específicas31, foram 
criadas, em todo o território nacional: a) na década de 50, 66 
(sessenta e seis) JCJs; b) na década de 60, 74 (setenta e quatro) JCJs; 
c) na década de 70, foram criadas 186 (cento e oitenta e seis) Juntas 
de Conciliação e Julgamento32; d) na década de 80, houve uma 
ampliação magna: foram criadas 340 (trezentos e quarenta) novas 
Juntas de Conciliação e Julgamento.33

No tocante à 2ª instância, o Decreto-Lei 1.237/39 estabelecera, em 
seu artigo 16, a criação de 8 (oito) Conselhos Regionais, que se tornariam, 
a seu tempo, Tribunais Regionais (Decreto-Lei 9.797/46, art. 1º):

1ª Região - Distrito Federal e Estados do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo. Sede: Distrito Federal.

2ª Região - Estados de São Paulo, Paraná e Mato Grosso. Sede: 
São Paulo.

3ª Região - Estados de Minas Gerais e Goiás. Sede: Belo 
Horizonte.

4ª Região - Estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina. 
Sede: Porto Alegre.

5ª Região - Estados da Baía e Sergipe. Sede: cidade de Salvador.
6ª Região - Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio 

Grande do Norte. Sede: Recife.

31

realizado em 08/07/2020.
32

pela Lei 6.563.
33
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7ª Região - Estados do Ceará, Piauí e Maranhão. Sede: 
Fortaleza.

8ª Região - Estados do Amazonas, Pará e Território do Acre. 
Sede: Belém do Pará.

Esta formatação nacional inicial permaneceu intocada até 
22/09/1975, quando foi criado o Tribunal Regional da 9ª Região, 
com sede em Curitiba (Lei 6.241).34 A década de 80, de novo, foi 
particularmente prolífica neste particular, visto que, nela, foram 
criados 09 Tribunais Regionais (10ª até 18ª Regiões, respectivamente).

Já o Tribunal Superior do Trabalho, que principiara sua 
atuação com 19 membros (Decreto-Lei 1.346/39, art. 1º), passou 
a 11 integrantes em 1946 (Decreto-Lei 9.797), a 17 Ministros em 
1968 (Lei 5.442/68), número ampliado para 27 com a Constituição 
de 1988.35

Este período foi igualmente palco de mudanças importantes 
no âmbito da legislação ordinária. Em tal lapso se inserem, dentre 
outros temas, a garantia do descanso semanal remunerado (Lei 
605/49), o surgimento do 13º salário (Leis 4.090/62 e 4.749/65), a 
instituição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Lei 5.107/66), 
a regulamentação do trabalho rural (Leis 4.214/63 e 5.889/73), a 
disciplina do trabalho doméstico (Lei 5.859/72) e a criação da figura 
do trabalho temporário (Lei 6.019/74).

É intuitivo o impacto institucional que a ampliação ou 
diversificação do direito material do trabalho haveria de ocasionar 
na dimensão judiciária que lhe fora correspondente. A Lei 4.214 (que 
ficou conhecida como o “Estatuto do Trabalhador Rural”), aliás, que, 
entre pequenos proprietários, parceiros, trabalhadores permanentes 
e temporários iria potencialmente abranger cerca de 11 milhões de 
pessoas,36 explicitamente se reportava à Justiça do Trabalho como 
foro competente para dirimir as controvérsias que de seu conteúdo 
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surgissem.37 No período referente, por exemplo, ao triênio 1972/1974 
e no primeiro semestre de 1975, as Juntas de Conciliação e Julgamento 
do Brasil decidiram mais de um milhão e duzentas mil causas, com 
destaque para a 2ª Região, cujas respectivas Juntas estavam “esmagadas 
sob o volume crescente de processos”.38

Já no campo do direito processual, sem embargo, ocorreram 
somente modificações pontuais, como aquelas propiciadas, por 
exemplo, pelas Leis 5.442/68 e 5.584/70.39 É certo que houve propostas 
de criação de códigos de processo do trabalho, capitaneadas por 
magistrados e juristas de escol, como Délio Maranhão e Evaristo de 
Morais Filho (1952)40, Mozart Victor Russomano (1963)41 e Wagner 
Giglio (1970).42 Nenhuma delas, contudo, logrou êxito.43

4 REAFIRMAÇÃO E AMPLIAÇÃO INSTITUCIONAL (FINAL 
DA DÉCADA DE 80/2005)

Na Assembleia Nacional Constituinte de 1987/1988 volta-se a 
discutir intensamente a pertinência e o formato da Justiça do Trabalho 
do Brasil. Seus traços distintivos naturais - representação paritária e 
poder normativo - são reexaminados e objeto de debates específicos.44 
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A representação paritária volta a sofrer, fundamentalmente, as mesmas 
críticas face a ela lançadas em 1946.45 Já a análise do poder normativo 
provoca objeções dos representantes da classe trabalhadora, no sentido 
de ser este um instrumento de sufocação de movimentos paredistas.46 
O resultado final, de certo modo, reprisa aquele de 1946: a Justiça do 
Trabalho não apenas mantém as suas peculiaridades históricas, como 
ainda amplia sua competência e estrutura.47

45

vê o juiz togado num plano mais elevado, numa mesa geralmente preta, sentado numa 
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Já desde ali, todavia, se podia divisar que a representação 
paritária teria um futuro incerto. É que, diferentemente do que se dera 
em 1946, em 1988 a Justiça do Trabalho já possuía uma magistratura 
togada organizada, ciente e consciente de sua importância, e cuja 
respectiva associação nacional, inclusive, expressamente defendera a 
extinção dos juízes classistas.48 Às objeções históricas já conhecidas 
agregou-se, mais adiante, a tendência mundial de flexibilização dos 
direitos sociais ocorrida na segunda metade da década de 9049, para a 
qual, depois de tudo, a representação paritária era um alvo conveniente 
e fácil, pela economia imediata de gastos que sua extinção propiciaria. 
Assim, primeiramente extinguiu-se a possiblidade de aposentadoria 
diferenciada de seus integrantes (Lei 9.528/97) e, pouco depois, a 
própria instituição em si (EC 24/99).50

Sem embargo, fato é que, coincidentemente ou não, ao mesmo 
tempo em que se eliminava do seio da Justiça do Trabalho uma de suas 
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distinções mais marcantes, outra era quase simultaneamente criada, através 
da Emenda Constitucional 20/98: a possibilidade de executar, “de ofício, 
as contribuições sociais previstas no art. 195, I, “a”, e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir”.51 É dizer: o Estado poderia 
dispensar os julgadores paritários, mas para nada renunciaria ao papel de 
“órgão auxiliar” da Justiça do Trabalho no enfrentamento da questão social, 
desta vez, porém, na anômala função de órgão arrecadador paralelo de 
haveres destinados aos cofres previdenciários.

O ciclo formativo institucional se completou com o advento 
da Emenda Constitucional nº 45, de 30/12/2004, que reformulou e 
ampliou a competência material da Justiça do Trabalho. E, aqui, há dois 
aspectos específicos, que merecem um exame particular.

O primeiro deles está relacionado aos servidores públicos 
estatutários e sua eventual sujeição à órbita institucional da Justiça do 
Trabalho.

Os servidores públicos estatutários (rectius: funcionários 
públicos) estiveram tradicionalmente excluídos da dimensão 
institucional representada pelo direito material, pelo processo e pela 
Justiça do Trabalho, como desde sempre advertira o artigo 7º da CLT, 
em suas alíneas “c” e “d”.

Com o advento da Constituição de 1988, que, em seu artigo 
114, dispunha que à Justiça do Trabalho competiria “conciliar e 
julgar os dissídios individuais e coletivos entre trabalhadores e 
empregadores, abrangidos os entes de direito público externo e da 
administração pública direta e indireta dos Municípios, do Distrito 
Federal, dos Estados e da União e, na forma da lei, outras controvérsias 

51

 entre a 



decorrentes da relação de trabalho”, instaurou-se a possibilidade de 
uma interpretação mais aberta. E foi isso o que ocorreu com a edição 
da Lei 8.112/90, que dispôs sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais, cujo artigo 240 prescrevia que seria assegurado ao servidor 
público civil o direito de propor ações individuais e coletivas “frente 
a Justiça do Trabalho” (alínea “e”).

Tal disposição foi vetada pelo Presidente da República, 
mas o Congresso a reestabeleceu.52 Ajuizada Ação Direta de 
Inconstitucionalidade pela Procuradoria Geral da República, o 
Supremo Tribunal Federal a declarou procedente, sob o argumento 
de que somente relações de índole contratual firmadas pelos entes 
públicos com seus trabalhadores poderiam ser apreciadas pela Justiça 
do Trabalho, o que excluiria assim os liames estatutários.53

Parecia estar superada a questão. Porém, a EC nº 45/2004, 
ao remodelar o artigo 114 e, em seu inciso I, assentar a abrangente 
expressão “ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes 
de direito público externo e da administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”, ressuscitou 
a polêmica, que mais uma vez foi levada ao STF, que ratificou sua 
posição antecedente, pronunciando-se pelo afastamento da Justiça 
Especializada Laboral dos temas conexos a servidores públicos regidos 
por estatutos a eles específicos.54

Neste passo, o comentário a se fazer é que, se bem a Justiça do 
Trabalho não tenha mesmo sido originariamente pensada ou concebida 
para o exame de conflitos envolvendo servidores do Estado, mas sim das 
contendas entre o capital (entendido este em sua acepção privada) e o 
trabalho, parece claro, de outro lado, que as disposições constitucionais 
acima referidas não detinham a índole restritiva que a Suprema Corte ao 
final lhes impingiu. Aparentemente, a resistência que aqui se formou foi 
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mais de ordem política - no sentido de disputa de poder entre diferentes 
ramos do judiciário - do que propriamente jurídica.

O segundo aspecto está relacionado aos acidentes de trabalho.
Tal qual se deu com os conflitos pertinentes aos funcionários 

públicos, os litígios relativos aos acidentes de trabalho se viram, desde 
sempre, apartados da competência especializada laboral, mercê de 
sucessivos diplomas legais que assim determinaram, com destaque 
para o parágrafo segundo, do artigo 643, da própria CLT.55 No plano 
constitucional, esta exclusão veio expressa na Carta de 1946 (art. 123, 
p. 1º), havendo sido reprisada em 1967 (art. 134, p. 2º)56 e 1969 (art. 
142, p. 2º).

A Constituição de 1988 não reproduziu explicitamente esta 
regra, pelo que era perfeitamente razoável inferir que, em se tratando 
de um acidente em que a lide judicial correlativa se formasse entre 
empregado e empregador57, incumbiria à Justiça do Trabalho proceder 
ao exame e decisão do processo.58
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A comunidade jurídica, contudo, não se deu conta - ou preferiu 
ignorar - esta magna circunstância, pelo que, na prática judicial, nada 
mudou: as ações propostas por trabalhadores contra empregadores 
seguiram sob a égide da Justiça Comum.59 E, com o advento da Lei 
8.213/91, criou-se uma dualidade curiosa: o trabalhador que fosse 
vítima de acidente de trabalho buscava perante a Justiça do Trabalho a 
garantia de emprego prevista pelo artigo 118 daquele diploma legal e, 
simultaneamente, com base no Código Civil, acionava seu empregador 
perante a Justiça Comum postulando danos morais e materiais.60

A Emenda Constitucional 45, ao explicitamente inserir no 
âmbito da competência material da Justiça do Trabalho “as ações de 
indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação de 
trabalho” (artigo 114, inciso VI), reavivou o tema, que rapidamente foi 
levado a exame perante o Supremo Tribunal Federal.

Num primeiro momento (03/2005), aquela Corte reafirmou 
a competência da Justiça Comum para o exame de tais ações. O 
argumento para tanto utilizado, e que fora então acolhido por um largo 
placar de 09 votos contra 02, foi de evitar-se a prolação de decisões 
contraditórias sobre um mesmo fato histórico, a saber, o acidente de 
trabalho, preservando-se, assim, a “unidade de convicção”.61 Este 
mesmo fundamento, aliás, fora suscitado na Constituinte de 1946, em 
ordem a justificar a exclusão dos litígios decorrentes de acidentes do 
trabalho da esfera da Justiça Especializada Laboral.62
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Mas, precisamente porque a norma constitucional desde 
1988 era outra, outra também deveria ser a conclusão sobre o órgão 
competente para exame dos litígios em apreço. E foi isto mesmo que, 
poucos meses depois (06/2005), em uma surpreendente reviravolta 
histórica, definiu o STF, por votação unânime63, que, cuidando-se de 
ação decorrente de acidente agregada a um conflito entre empregado 
e empregador, da Justiça do Trabalho seria a competência para dirimi-
lo64, entendimento que foi consolidado em sua Súmula Vinculante nº 
2265, encerrando-se, com isso, essa polêmica e histórica controvérsia.

5 ETAPA CONTEMPORÂNEA: ATUAÇÃO SUPERLATIVA E 
CRÍTICAS RENOVADAS (2006/2020)

O reconhecimento institucional amplificado trazido pela EC 
45/2004, como era natural, entusiasmou os operadores do direito e do 
processo trabalhista, em especial a sua magistratura especializada.

Assim é que, em um primeiro momento, diversas vozes 
sustentaram que, a partir dali, a Justiça do Trabalho seria competente 
para o julgamento de todas as controvérsias que, direta ou indiretamente, 
envolvessem uma relação de trabalho, inclusive as que se firmassem 
entre trabalhadores autônomos, ou, mesmo, entre pessoas jurídicas. 
Logo, aquela sua função tradicional histórica, fundamentalmente 
agregada à análise das premissas e consequências de relações de 
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emprego ou de trabalho dependente, pertenceria ao passado.66 Mas 
este deslumbramento durou pouco: esqueceram-se aqueles que o 
compartilharam de que o sucesso de suas teses dependeria da adesão 
a elas de outros segmentos da comunidade jurídica e do próprio 
Poder Judiciário, e isto pura e simplesmente não se consumou.67

De toda sorte, já era possível antever que a ampliação da 
competência e da importância institucional da Justiça do Trabalho, 
somada a uma tradição de poderes instrutórios amplos (CLT, art. 
765) e a uma postura de ousadia criativa de seus juízes, iria gerar 
questionamentos contundentes.

Um exemplo adequado desta assertiva pode ser encontrado 
no Projeto de Lei 2.597, apresentado à Câmara dos Deputados 
em 2003, antes mesmo, portanto, da EC nº 45, e cujo objetivo era 
estabelecer que, na Justiça do Trabalho, a penhora de dinheiro 
fosse a última alternativa a ser seguida, pois, segundo seu autor, 
deputado César Bandeira, diante das facilidades propiciadas pelo 
bloqueio eletrônico, “[...] inúmeros juízes, travestidos de justiceiros 
implacáveis acima do bem e do mal, têm tornado a vida das 
empresas que, por um motivo ou outro, figuram no polo passivo de 
uma execução trabalhista, um verdadeiro pesadelo.” 68 Nesta mesma 
época (17/12/2003), foi proposta pelo Partido da Frente Liberal (PFL) 
a ADI 3.091, contra os provimentos e o convênio do TST relacionados 
à penhora eletrônica, em cuja petição inicial se afirmara estarem os 
devedores de processos trabalhistas “[...] submetidos a tratamentos 
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degradantes e coativos impostos pelos juízes monocráticos das varas 
vinculadas aos Tribunais Regionais do Trabalho.” 69

Mas, resistências ou idiossincrasias à parte, o aumento da 
influência e dos poderes da justiça e da magistratura do trabalho era 
um fato político em marcha. E isto fica evidenciado na jurisprudência 
do STF que, gradativamente, foi reconhecendo a ampliação da 
competência especializada laboral. Já em 2003, aquela Corte havia 
pacificado o entendimento de que os conflitos relacionados ao meio 
ambiente laboral deveriam ser decididos pela Justiça do Trabalho, 
editando, a respeito, sua Súmula 73670, à qual se viriam somar, em 
2009, as Súmulas Vinculantes 22 (acidentes do trabalho)71 e 23 (ações 
possessórias no contexto da greve).72

O ponto culminante dessa afirmação ou autoafirmação 
institucional pode ser posicionado no biênio 2011/2012, quando o 
Tribunal Superior do Trabalho, nas chamadas “Semanas do TST” (maio 
de 2011 e setembro de 2012), efetuou, por iniciativa própria, uma 
revisão de sua jurisprudência e de suas normas regimentais, ademais 
de estudar a eventual proposição de projetos de lei.

Na primeira semana, os debates havidos “[...] resultaram no 
cancelamento de cinco Orientações Jurisprudenciais (OJs) e uma 
Súmula (a 349), em alterações em duas OJs e nove súmulas e criação 
de duas novas súmulas.”73 Já o evento da 2ª semana
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[...] resultou na edição de seis novas Súmulas, na alteração 
de outras 13 Súmulas, na conversão de três Orientações 
Jurisprudenciais em Súmulas, no cancelamento de duas OJs 
e na alteração de outras quatro OJs. Aproximadamente 40 
dispositivos do Regimento Interno do TST foram alterados, 
e o Tribunal encaminhou ao Congresso Nacional proposta 
de anteprojeto de lei dispondo sobre a composição, o 
funcionamento e a competência do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho (CSJT).74

O propósito nobre, contudo, deixava transparecer algum 
exagero na autonomia do órgão de cúpula do judiciário trabalhista, 
que parecia disposto a abraçar atribuições que, a rigor, iam além 
do necessário ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, 
que se supunha ser o objetivo último dos eventos em questão. 
Afinal, a modificação da jurisprudência - que fora, aliás, o aspecto 
preponderante em ditos eventos - deve, idealmente, ser concretizada 
desde a base para a cúpula, mediante o amadurecimento paulatino 
das teses externadas pela sociedade perante o conjunto de órgãos 
jurisdicionais espalhados pelo verdadeiro continente que é o nosso 
território nacional, e não de cima para baixo, por maior que seja a 
qualidade pessoal ou as boas intenções que se possam acumular no 
topo de uma determinada organização judiciária.

Ainda no ano de 2011, há um fato relevante a destacar, que 
foi a indicação de uma integrante do Tribunal Superior do Trabalho 
- a Ministra Rosa Weber - para o Supremo Tribunal Federal, em 
vaga decorrente da aposentadoria da Ministra Ellen Gracie. Foi 
essa a primeira vez, em seus já ali quase 80 anos de história, que a 
Justiça do Trabalho tinha um magistrado de carreira indicado para 
a Suprema Corte75, circunstância que não passou despercebida 
quando de sua sabatina no Senado Federal. Contudo, o tom que se 
percebeu na fala de alguns Senadores não foi de celebração, senão 
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de uma crítica preconcebida, como se pode extrair de um trecho da 
arguição efetuada pelo Senador Pedro Taques76:

V. Exª tem uma carreira toda trilhada, com muita honra, na 
Justiça do Trabalho, uma Justiça que orgulha a República 
Federativa do Brasil por vários motivos, e, com isso, quero 
render homenagens a V.Exª e à Justiça do Trabalho, no 
entanto, no Supremo Tribunal Federal, segundo dados de 
ontem, apenas 4,86% são matérias ligadas ao direito do 
trabalho e 12,13% são matérias relacionadas ao direito 
processual civil e trabalhista, com isso, eu quero dizer a V. 
Exª que eu vou elencar as minhas perguntas, além do direito 
do trabalho, em outras searas do direito, porque eu penso 
que o Supremo Tribunal Federal, apesar da importância 
da Justiça do Trabalho, apesar do seu significado valor na 
concretização dos direitos sociais, o indicado ao Supremo 
precisa ter conhecimento também sobre outros temas.

Estava, pois, bastante claro que, para o Senador em questão, 
uma carreira honrada, longa e profícua na Justiça do Trabalho, só 
por si, jamais seria suficiente para uma indicação ao Supremo 
Tribunal da nação.

Esta suposição veio a ser confirmada ao final de sua intervenção, 
quando - após ter formulado perguntas envolvendo temas de direito 
administrativo, ambiental, penal, constitucional, eleitoral, internacional, 
civil (e nada sobre direito material ou processual do trabalho) - indagou 
à Ministra “[...] como uma indicada chega a essa posição que V. Exª se 
encontra”, pois, segundo ele, como a imprensa dava conta de reuniões 
para a escolha do indicado ao Supremo, ela quiçá poderia então revelar 
quais as “conversas” que teria tido para conseguir chegar até ali. Mais 
adiante, quando da votação em plenário (13/12/2011), a indicação foi 
aprovada por 57 votos a favor e 14 contra, com senadores argumentando 
que a candidata não atenderia ao requisito constitucional do “notável 
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saber jurídico.”77

A hostilidade externada face à Ministra Rosa Weber, na 
verdade, serviu como uma espécie de advertência velada de que a 
Justiça do Trabalho, apesar de tudo, ainda não conseguira despegar-
se por completo do ranço de que não seria ela uma Justiça como 
as outras.78 Advertência esta que seria renovada, por ocasião dos 
debates e da aprovação do Código de Processo Civil de 2015, nos 
quais se pode claramente perceber uma vontade de “civilizar” o 
processo do trabalho.79
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Mas a verdadeira ofensiva frontal ainda estava por vir. E ela 
principia no ano de 2016, quando foi realizado, pelo Congresso 
Nacional, um corte no orçamento da Justiça do Trabalho da ordem de 
50% das dotações para custeio e 90% dos recursos destinados para 
investimentos, sendo que uma das justificativas para tanto apresentada 
foi que seria essa uma “[...] forma de estimular uma reflexão sobre a 
necessidade e urgência” de mudanças na legislação, em ordem a “[...] 
diminuir a demanda de litígios na justiça trabalhista”.80

A magnitude da medida colocou a Justiça do Trabalho 
nacional sob a expectativa de eventualmente até parar de funcionar 
81, levando inclusive a ANAMATRA a propor uma Ação Direta de 
Inconstitucionalidade perante o STF, a qual, todavia, foi declarada 
improcedente por 08 votos contra 3.82 Sem embargo, os debates 
havidos por ocasião do julgamento deixaram claro que, ali, o que se 
tinha era uma evidente retaliação institucional de ordem ideológica 
contra a Justiça do Trabalho nacional, como se pode inferir, em 
especial, deste contundente trecho do voto proferido pelo Ministro 
Celso de Mello:

As razões invocadas pela ANAMATRA, autora da 
presente ação direta, demonstraram, objetivamente, 
que o Congresso Nacional incidiu em claro desvio de 
finalidade quando promoveu abusiva redução da dotação 
orçamentária da Justiça do Trabalho, fazendo-o, de 
modo arbitrário, em caráter de retaliação pelas decisões 
legitimamente proferidas por essa importantíssima 
instituição da República no estrito exercício de sua 
competência jurisdicional.83
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No ano de 2017 viria aquele que, sem dúvida, representou 
o ataque político mais contundente à nossa Justiça do Trabalho, 
desde a sua criação: a Lei 13.467, referente à denominada “Reforma 
Trabalhista”. A relevância do tema justificaria uma obra à parte, e 
este não é o nosso escopo aqui. Basta registrar, nesta sede, que vários 
dispositivos inseridos ou remodelados nessa ocasião na CLT tiveram 
o evidente objetivo de neutralizar a jurisprudência trabalhista, 
notadamente aquela oriunda do TST, servindo de exemplo os preceitos 
constantes dos artigos 8º, parágrafos 2º (limites ao conteúdo da 
jurisprudência uniformizada) e 3º (interpretação de normas coletivas), 
58, parágrafo segundo (horas in itinere), 71, parágrafo 4º (intervalo 
intrajornada), 477-A (dispensas coletivas) e 477-B (planos de demissão 
voluntária), ademais de diversas disposições outras abertamente 
focadas em enfraquecer a efetividade do processo trabalhista, como 
aquela que restringiu a execução de ofício aos processos em que não 
tenha o demandante advogado constituído (art. 878).

Por fim, em 2019, veio outro ataque frontal, através de uma 
proposta de emenda constitucional visando a fundir a Justiça do 
Trabalho e a Justiça Federal que, se bem tenha sido retirada pelo seu 
autor, deixou claro que o embate político está em curso e não deverá 
terminar tão cedo.84

6 CONCLUSÃO

A existência, a conveniência, a composição e a forma 
de atuação da Justiça do Trabalho brasileira sempre possuíram 
historicamente um conteúdo apto a gerar polêmicas, cuja intensidade 
iria depender do contexto político, social e econômico que estivesse 
a circunstancialmente preponderar tanto em nosso país quanto no 
plano internacional.
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É imperativo ressaltar que este tema nada tem de singelo, 
simples ou fácil de resolver. Como buscamos demonstrar, o surgimento 
da Justiça do Trabalho foi determinado por razões históricas e políticas 
complexas. E para que se possa entender completamente este aspecto, 
há que se examinar não apenas o aparato judicial propriamente dito, 
mas também, e quiçá principalmente, a sua origem direta, que são as 
normas integrantes da legislação do trabalho. Foi para efetivá-las que 
a Justiça do Trabalho foi pensada e instaurada. Assim, é natural que, 
quando se coloque em xeque a adequação da legislação do trabalho, este 
questionamento igualmente atinja a jurisdição especializada trabalhista.  
É dizer, uma discussão sobre a extinção ou desregulamentação das 
relações de trabalho, cedo ou tarde, irá alcançar ou se voltar contra 
o aparato judiciário trabalhista, pugnando pela sua transformação, 
adaptação ou desaparecimento.

Contudo, tal qual a Justiça do Trabalho, a natureza dos preceitos 
integrantes da legislação do trabalho sempre foi potencialmente 
controversa. Para alguns, eles serviriam, fundamentalmente, para 
anestesiar o ímpeto transformador ou revolucionário da classe 
trabalhadora; para outros, consubstanciariam tais preceitos uma 
fórmula destinada a aprimorar e equilibrar a relação entre o capital e o 
trabalho e, com isso, promover a evolução da sociedade, virtualmente 
emancipando seus segmentos mais frágeis ou menos favorecidos.

O direito e a Justiça do Trabalho, portanto, nasceram e se 
desenvolveram sob o signo de um paradoxo85 que, se bem possa 
ser relativizado, desconsiderado ou até ignorado, sempre haverá de 
acompanhá-los, pois, bem ou mal, faz parte integrante de sua matriz 
histórica e de sua formação política. E quem eventualmente se proponha 
a reformar qualquer um deles deverá, quando menos, entender por 

85
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que tais institutos existem, de que modo foram criados e qual caminho 
percorreram para chegar até aqui, sem o que, como advertia o célebre 
pensador inglês Gilbert Keith Chesterton (1874/1936), não se estará 
diante de um reformador inteligente, mas, apenas, talvez, de um 
deformador moderno.86

Seja como for, fato é que a Justiça do Trabalho do Brasil, desde 
1932 até o momento atual, com seus defeitos, virtudes, limitações, 
ousadia, morosidade, eficiência, exageros ou acanhamentos, apenas 
buscou cumprir a missão institucional que a sociedade lhe confiou. 

87 A esta mesma sociedade caberá definir o itinerário seguinte; e o 
que minimamente dela se espera é que as sérias lições e as graves 
advertências da história não sejam deixadas de lado, de sorte que 
as gerações vindouras não se vejam sacrificadas pela impudente 
imprudência de quem, preocupado demais em acomodar o presente, 
ignora o passado e destrói o futuro.
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